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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
PORTARIA N.º  319/2022, DE 21 NOVEMBRO DE 2022.  
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
e:  
 CONSIDERANDO a participação da Seleção Brasileira de 
Futebol na Copa do Mundo de 2022, assim como o interesse geral 
no acompanhamento dos jogos;  
 
 CONSIDERANDO a prática já adotada neste Município 
quando da adequação do funcionamento em razão dos jogos da 
Seleção Brasileira na Copa do Mundo de 
Futebol, conforme Portarias e Decretos anteriormente editados; 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de adaptação prévia 
dos serviços 
prestados por este Município para que não haja prejuízos aos 
cidadãos em razão do referido evento;  
 
 RESOLVE:  
 
 Art. 1º Nos dias de jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol na Copa do Mundo de 2022, durante a primeira fase, os 
expedientes nas repartições públicas da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo Municipal de São Bento, sem prejuízo 
das prestações dos serviços considerados essenciais, se darão da 
seguinte forma:  
 
 I – Em 24 de novembro de 2022, quinta-feira, se 
encerrará o expediente às 13 h (treze horas), havendo horário 
corrido;  
  
 II – Em 28 de novembro de 2022, segunda-feira, se 
encerrará o expediente às 12 h (doze horas);  
 
 III – Em 02 de dezembro de 2022, sexta-feira, se 
encerrará o expediente às 13 h (treze horas), havendo horário 
corrido.  
 Art. 2º Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a 
preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às 
respectivas áreas de competência. 
 
 Art. 3º Sendo o caso de eventual classificação da 
Seleção Brasileira para as fases posteriores, nos dias de jogo da 
seleção, os expedientes nas repartições públicas da Administração 
Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal de São Bento se 
encerrarão às 13 h (treze horas), com horário corrido, sem prejuízo 
das prestações dos serviços considerados essenciais.  
 
 Parágrafo único: no caso em que o jogo de que trata o 
caput venha a ocorrer às 12h (doze horas), se encerrá o 
expediente às 11h (onze horas). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

São Bento/PB, 21 de novembro de 2022. 
 

Jarques Lúcio da Silva II 
Prefeito de São Bento 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00049/2022 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00049/2022, 
que objetiva: Contratação de consultas em cardiologia oriunda do 
chamamento público n° 00006/2022, que objetiva o credenciamento 
de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços médicos 
em consultas de atenção especializada, conforme anexo i, visando 
à prestação de serviços junto às unidades de saúde vinculadas a 
secretaria municipal de saúde para atendimento aos usuários do 
sistema único de saúde – sus; Ratifico o correspondente 
procedimento e Adjudico o seu objeto a: Bezerra e sousa servicos 
medicos ltda - R$ 83.460,00. 

São Bento - PB, 10 de Novembro de 2022 
JARQUES LÚCIO DA SILVA II – Prefeito 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

ATOS DO IMPRESB 

 

EDITAIS E AVISOS 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
Obj: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de implementação de sistemas simplificados de 
abastecimento de água, conforme projeto e especificações. 
Fundamento legal: Tomada de Preços nº 00012/2022. Dotação: 04 
// 18.544.0004.1.010 | 4.4.90.51 | 0501 | 0700. Vigência: até 
11/11/2023. Partes contratantes: Prefeitura Municipal de São Bento 
e: CT Nº 20115/2022 - 11.11.22 - Mjc construcoes eireli - R$ 
161.345,28. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

Obj: Contratação de consultas em cardiologia oriunda do 
chamamento público n° 00006/2022, que objetiva o credenciamento 
de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços médicos 
em consultas de atenção especializada, conforme anexo i, visando 
à prestação de serviços junto às unidades de saúde vinculadas a 
secretaria municipal de saúde para atendimento aos usuários do 
sistema único de saúde – sus. Fundamento legal: Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00049/2022. Dotação: 09 // 10.301.0009.2.053 
|10.302.0009.2.127 | 3.3.90.36 | 3.3.90.39 | 0500 | 0600. Vigência: 
até 11/11/2023. Partes contratantes: Prefeitura Municipal de São 
Bento e: CT Nº 20116/2022 - 11.11.22 - Bezerra e sousa servicos 
medicos ltda - R$ 83.460,00. 
 
 


